
TARIFA DE

DEMANDA
CONS. DEMANDA

( R$/kW ) VAR. VARIAÇÃO

A3a 25,40 7,40%

(30 kV a 44 kV) 7,61 7,49%

A4 45,50 7,44%

(2,3 kV a 25 kV) 14,28 7,45%

TARIFA DE

DEMANDA
CONS. DEMANDA

( R$/kW ) VAR. VARIAÇÃO

A3a 76,21 7,41%

(30 kV a 44 kV) 22,82 7,39%

A4 136,49 7,42%

(2,3 kV a 25 kV) 42,84 7,42%

CONS. DEMANDA

SECA UMIDA VAR. VARIAÇÃO

A3a PONTA 0,23322 0,21109

(30 kV a 44 kV) F. PONTA 0,14607 0,13323

A4 PONTA 0,23322 0,21109

(2,3 kV a 25 kV) F. PONTA 0,14607 0,13323

ICMS

OBS.: 1. A Lei Complementar Estadual No. 100 de 18.12.2001, Art. 18, altera dispositivos da Lei Complementar

           N. 55 de 09 de julho de 1997, passando a ter a distribuição de energia elétrica as alíquotas de ICMS apresentadas
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TARIFA HORO-SAZONAL AZUL - DEMANDA

SUBGRUPO TARIFÁRIO

ÍNIDICE DE REAJUSTE

G. " A "
PONTA

 
FORA DE PONTA

G. " A "
PONTA

 

F. PONTA

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM HORO-SAZONAL AZUL - DEMANDA

SUBGRUPO TARIFÁRIO

ÍNIDICE DE REAJUSTE

G. " A "
PONTA

 
FORA DE PONTA

G. " A "
PONTA

 

F. PONTA

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL - ENERGIA

TARIFA DE ÍNIDICE DE REAJUSTE

SUBGRUPO TARIFÁRIO CONSUMO

(  R$/KWh )

 

G. " A " 7,42%

G. " A " 7,42%

(LC ESTADUAL Nº100 DE 18/12/2001 - D.O.E Nº 8.184 DE 20/12/2001)

TODAS AS CLASSES

TABELA DE CONSUMO ALÍQUOTA

ATÉ  50  KWh ISENTO

           acima, publicada no Diário Oficial Estadual Nº 8.184 de 20.12.2001.

51  A  100  KWh 12%

101  A 140 kWh 17%

ACIMA DE  140  KWh 25%


